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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 198/2017 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS,  DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS E FUNCIONÁRIOS  DESTINADOS AOS SERVIÇOS TERCERIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 

          		O Anteprojeto de Lei nº 198/2017,  que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS,  DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS E FUNCIONÁRIOS  DESTINADOS AOS SERVIÇOS TERCERIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

		Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 198/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS,  DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS E FUNCIONÁRIOS  DESTINADOS AOS SERVIÇOS TERCERIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	Art. 1º -  Fica obrigatória, no âmbito do Município de Sete Lagoas, a identificação dos funcionários e veículos destinados aos serviços terceirizados pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.
	Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo engloba todos os  veículos que se encontram destinados aos serviços terceirizados, de qualquer forma ou espécie.

	Art. 2º A identificação dos funcionárias das empresas terceirizadas pela Prefeitura deverá ser feita através de  uniforme   contendo a expressão a serviço da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas e crachá de identificação do funcionário constando o nome do funcionário, a função que ocupa na empresa e a identificação da empresa terceirizada.

	Art. 3º -  A identificação dos veículos deverá ser feita de forma padronizada, com a afixação de faixa adesiva nas portas dos veículos, contendo o brasão do Município, o nome do órgão municipal e da empresa terceirizada, responsável pela execução do serviço terceirizado.
	Parágrafo único -  Nas portas laterais e no vidro traseiro do veículo deverá constar, ainda, o telefone da Ouvidoria do Município, para que qualquer pessoa possa denunciar o uso indevido do veículo ou para fins de reclamação sobre a realização dos serviços terceirizados.

	Art. 4º - Atendidos os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, as dimensões das faixas adesivas a serem afixadas nos veículos terceirizados, bem como as hipóteses de exclusão em razão de segurança ou de identificação diferenciada serão definidos na regulamentação desta Lei.

	Art. 5o –  O descumprimento da lei implicará em aplicação de multa a ser fixada pelo Município, bem como, o cancelamento dos serviços. 

	Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sete Lagoas, 14 de setembro de 2017

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente
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Relator
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